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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO DA FAMÍLIA 

Requisitos: Superior Completo em Medicina - Inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM e Especialização na área 
de atuação. 

Atribuições:  
Prestar assistência médica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, 
hospitais, ou órgãos afins, fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço 
público municipal. Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e 
ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar métodos da medicina na 
preventiva; providenciar e realizar tratamentos especializados; realizar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de 
reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar 
mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente, a responsabilidade do atendimento 
e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos urgentes, mesmo os provisórios, com diagnósticos provável ou 
incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar o trabalho de estagiários e 
internos; preencher fichas de doentes atendidos a domicílio, preenchendo relatórios comprobatórios de atendimento; proceder 
o registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas 
médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais, atendendo, examinando funcionários 
para fins de licenças, readaptação, aposentadoria, e reversão, examinar candidatos a auxílio; fazer inspeção médica para fins 
de ingresso; fazer visitas domiciliares; emitir laudos, fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica; prescrever regimes 
dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; participar de treinamentos na sua área de 
atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos: Superior Completo em Engenharia Civil - Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

Atribuições:  
Realizar trabalhos topográficos e geodésicos; estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir edifícios, com todas as suas obras 
complementares; estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir estradas de rodagem e de ferro, obras de captação e 
abastecimento de água, obras de drenagem e irrigação, construção de obras destinadas ao aproveitamento de energia e dos 
trabalhos relativos ás máquinas e fábricas, obras relativas a portos, rios e canais e das concernentes aos aeroportos, obras 
peculiares ao saneamento urbano e rural; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo; aprovam projetos; concedem 
e assinam autorização: habite-se; desenvolvem relatórios; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ANALISTA CONTÁBIL 

Requisitos: Superior Completo em Ciências Contábeis - Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

Atribuições:  
Organizar e executar os serviços de contabilidade do Município; organizar os controles contábeis; proceder à análise contábil 
dos órgãos e entidades do Município; Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das atividades fazendárias que 
envolvem matéria financeira e econômica de natureza complexa; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de 
normas diretoras de contabilidade do Município; orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração; elaborar as 
demonstrações contábeis e todas as prestações de contas de gestão do Poder Executivo, ao Tribunal de Contas do Estado e 
órgãos de Controle como Tribunal de Contas e Secretaria do Tesouro Nacional; efetuar a consolidação das contas dos órgãos 
e entidades do Município; elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema de informações contábeis; assessoras as áreas técnicas 
na construção e manutenção do Portal Transparência do Município; organizar e manter sistemas de custos; supervisionar o 
arquivamento de documentos contábeis; elaborar pareceres, revisar prestações de contas e emitir parecer quando solicitado; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 

Requisitos: Superior Completo em Direito ou Ciências Jurídicas e Sociais -Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – 
OAB. 

Atribuições: 
 Defender judicial e extrajudicial do Município; exercer a consultoria jurídica do Município; atuar perante órgãos e instituições 
no interesse do Município; prestar assistência no controle da legalidade dos atos do Poder Executivo; examinar e emitir parecer 
sobre instrumentos jurídicos que forem submetidos ao seu crivo; examinar e emitir parecer previamente a editais de licitações 
de interesse do Município; prestar apoio técnico-jurídico às comissões de trabalho; zelar e recomendar a observância aos 
princípios que regem à Administração Pública, da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica, leis e atos 
normativos; elaborar projetos de lei e atos normativos, quando solicitado, bem como analisar os projetos de lei do Poder 
Legislativo, com vista à sanção ou ao veto do Prefeito quando for submetido ao seu crivo; prestar orientação jurídico-normativa 
para a Administração Pública Municipal; uniformizar as orientações jurídicas no âmbito do Município; efetuar a cobrança 
judicial da dívida ativa do Município, com a execução das Certidões de Dívida Ativa que lhe forem encaminhadas; elaborar e 
propor ações judiciais de interesse do Município; defender o Município nas demandas judiciais; orientar sobre a forma do 
cumprimento das decisões judiciais e dos pedidos de extensão de julgados; participar de treinamentos na sua área de atuação; 
atender o público em geral; exercer outras atribuições correlatas ao cargo que exerce, observado o limite da atuação da 
advocacia pública. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO 

Requisitos: Superior Completo em Enfermagem - Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem – COREN 

Atribuições:  
Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades 
sanitárias, ambulatórios, locais de trabalho e outros setores de saúde; prestar cuidados de enfermagem a pacientes 
hospitalizados ou em tratamento nas unidades sanitárias; ministrar medicamentos prescritos, bem como suprir outras 
determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; elaborar e executar planos e programas de 
proteção à saúde dos empregados; executar e avaliar programas de prevenção de acidentes e de doenças profissionais ou 
não-profissionais, fazendo análise de fadiga, dos fatores de insalubridade, de riscos e das condições de trabalho da mulher, 
para preservar a integridade física do servidor; preparar o campo operatório e esterilizar o material quando necessário; orientar 
o isolamento de pacientes e observar os focos de infecção sanitária; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; 
orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; acompanhar o 
desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar treinamento na 
área de enfermagem; prestar terapia, dentro da sua área de competência, sob controle médico; promover e participar de 
estudos para o estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas de educação 
sanitária e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de 
programas de imunização; prever e controlar o estoque de medicamentos; realizar e interpretar testes imuno-diagnósticos e 
auxiliares de diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Superior Completo em Fisioterapia - Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – 
CREFITO 

Atribuições:  
Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em ambulatórios, hospitais ou 
órgãos afins. Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em vias de 
recuperação, recuperação paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de 
acordo com as prescrições médicas; Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro 
clínico; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para 
possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples; Fazer avaliações fisioterápicas 
com vistas à determinação da capacidade funcional; Participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa 
organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; 
Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; participar de treinamentos 
na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Requisitos: Superior Completo em Medicina Veterinária - Inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRM 

Atribuições:  
Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas 
de saúde pública no tocante as doenças transmissíveis ao homem; exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades; 
fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizem de produtos de origem animal; realizar 
outros trabalhos ligados à biologia geral, à zootecnia, à zoologia, bem como à bromatologia animal; fazer cumprir as normas 
de padronização e classificação dos produtos de origem animal; participar da padronização de normas, métodos e técnicas 
de inquérito epidemiológico de zoonoses de interesse para a saúde humana, bem como inquéritos relativos às doenças de 
origem bacteriana ou virótica; participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses; 
promover medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; orientar e coordenar os serviços 
de política sanitária animal; fazer exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirurgias veterinárias; atestar a 
sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes de produção ou de manipulação; realizar estudos de 
trabalhos científicos de patologia animal, em laboratórios ou outras instituições; controlar as condições higiênicas de 
estabelecimentos que tratem e preparem alimentos de origem animal; estudar as implicações econômicas das doenças dos 
animais; participar da execução de programas de extensão rural com vistas à utilização dos conhecimentos sobre patologia 
animal, obtidos pela pesquisa; aplicar normas e padrões relacionados com: fiscalização e controle do ponto de vista sanitário 
dos animais em geral; premunição de animais; trabalhos de laboratório e escritório, relativos aos diagnósticos de problemas 
zoosanitários; controle de eficiência de produtos de uso médico veterinário; trabalhos de escritório e de campo, relativos às 
campanhas de erradicação, controle e premunição das doenças dos animais; emitir pareceres e laudos em matéria de sua 
especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; participar de treinamentos 
na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Requisitos: Superior Completo em Terapia Ocupacional - Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional – CREFITO 

Atribuições:  
Atendem pessoas para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando procedimentos específicos de terapia 
ocupacional; realizam diagnósticos específicos; analisam condição dos pacientes; orientam os pacientes, familiares, 
cuidadores e responsáveis, explicando procedimentos e rotinas, demonstrando técnicas e esclarecendo dúvidas; desenvolvem 
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; participar de treinamentos na sua área de atuação; 
desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL TÉCNICO  

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Requisitos: Curso Completo em Técnico de Informática 

Atribuições:  
Planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, elaboração de orçamentos e definições 
operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informática e automação, definição, 
estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de informação. Elaboração e codificação de programas, suporte 
técnico em informática, vistorias, perícias e auditorias de projetos e sistemas de informação; Configurar, manter e administrar 
as redes de comunicação de dados, voz, imagem, locais e remotas, orientadas para atendimento das necessidades da 
Administração Pública Direta e Indireta; Apoiar e influenciar o Gestor nas decisões sobre políticas corporativas da Tecnologia 
da Informação consideradas críticas; Proficiência em leitura de inglês técnico; Configurar, manter e atualizar o equipamento 
do Data Center, bem como todos os ativos de rede da Prefeitura; Dar suporte às unidades administrativas na implementação 
de soluções da Tecnologia da Informação, quanto ao uso de aplicativos/sistemas; Administrar os ambientes operacionais, 
promovendo as atualizações, avaliando e ponderando os impactos com os responsáveis pelos sistemas; Monitorar os 
ambientes visando o diagnóstico de situações que comprometam a disponibilidade, performance e funcionalidade das 
soluções; Contribuir para a disponibilidade, segurança e performance do Centro de Tecnologia da Informação (CTI), através 
da criação de scripts e dos procedimentos de acesso, otimização e recuperação; Dar manutenção, solucionar problemas de 
produção e orientar os usuários e operadores quanto à utilização do ambiente; Garantir o funcionamento adequado da 
infraestrutura tecnológica da Prefeitura; Garantir a integridade na administração de dados e objetos corporativos; Garantir a 
manutenção dos sistemas e sites/portais da Prefeitura; Orientar a aquisição de bens e a contratação de serviços de informática 
e de tecnologia de informação e comunicação, bem como de serviços de desenvolvimento de sistemas e programas de 
computador, para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município; Coordenar o 
processo de contratação de produtos e serviços da Tecnologia da Informação; Elaborar e implementar a política de segurança 
da informação e o plano de continuidade de prestação de serviços públicos; Manter a documentação administrativa/técnica 
sempre atualizada; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
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CARGO DE NÍVEL TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Requisitos: Curso Completo de Técnico em Radiologia - Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia– CRTR 

Atribuições:  
Realizam exames de diagnóstico ou de tratamento; processam imagens e/ou gráficos; planejam o atendimento; solicitar 
presença de outros profissionais envolvidos no exame, quando necessário; preparam materiais; operam equipamentos; ajustar 
equipamentos e acessórios ao paciente, considerando o tipo de exame e o tratamento; preparar o paciente para exame de 
diagnóstico ou de tratamento, com administração de substâncias e medicamentos necessários para sua realização, sob 
supervisão; atuam na orientação de pacientes, familiares e cuidadores e trabalham com biossegurança; manipular e processar 
imagens digitais; receber pedidos de exames e/ou prontuários de pacientes; planejar e ordenar o atendimento dos pacientes, 
adaptando a agenda para o atendimento de pacientes prioritários; orientar o paciente e acompanhante quanto aos cuidados 
a serem observados antes, durante e após a realização do exame /ou procedimento; auxiliar no planejamento de tratamento 
radioterápico; registrar exames e procedimentos realizados; averiguar as condições técnicas de equipamentos e acessórios, 
procedendo aos ajustes necessários para adequado funcionamento; averiguar a adequada disponibilidade de material para 
exames; organizar câmara escura e clara; adequar protocolos técnicos; verificar a disponibilidade dos dispositivos de proteção 
radiológica; providenciar a limpeza e assepsia da sala e equipamentos;  organizar equipe de trabalho; fazer uso de 
equipamento de proteção individual (EPI); providenciar recursos de proteção para outros profissionais e acompanhantes 
presentes na realização do exame; fazer uso de dosímetro para mediação da radiação recebida, monitorando o índice de 
contaminação da área de trabalho; submeter-se a exames periódicos e acompanhar o laudo dosimétrico da equipe; solicitar 
manutenção de equipamentos e reposição de materiais; supervisionar e capacitar a equipe técnica; participar de treinamentos 
na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 

Requisitos: Ensino Médio Completo - Carteira de Habilitação, CNH Categoria “C” ou superior, comprovar no dia da prova 
prática e no ato da posse. 

Atribuições:  
Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, 
retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder 
escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e 
discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 
funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; conduzir veículos no exercício de 
suas atividades, desde legalmente habilitado; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades 
correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES 

Requisitos: Ensino Médio Completo - Carteira de Habilitação, CNH Categoria “D” ou superior, comprovar no dia da prova 
prática e no ato da posse. 

Atribuições:  
Dirigir veículos automotores leves e pesados de transporte de pessoas e serviços do executivo: fazer reparos de emergência 
e zelar pela conservação, manutenção e apresentação dos veículos sob sua guarda; promover o abastecimento e controle de 
nível de combustível, água e óleo; recolher o veículo a garagem ou ao local destinado, quando concluída a jornada de trabalho 
do dia; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada no funcionamento do veículo ou no exercício de suas 
funções; comunicando qualquer defeito porventura observado; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
fazer reparos de emergência; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores 
de direção; verificar o sistema de freios, verificar o grau de densidade e o nível de água da bateria, calibragem dos pneus; 
realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, pessoas transportadas, 
itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e o controle da Administração; participar 
de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
Executar trabalhos administrativo-burocráticos, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas que possam ser prontamente 
atendidos e que requeiram alguma capacidade de julgamento; proceder ao registro e autuação de processos; organizar e 
manter em dia o protocolo, o arquivo e o registro de documentos, de forma a permitir, em qualquer época, a sua verificação; 
organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, resoluções e demais documentos; 
anotar informações rotineiras em expedientes; extrair certidões; executar serviços de digitação de documentos diversos, tais 
como ofício, memorandos, cartas; proceder o recebimento e armazenamento de materiais e suprimentos em geral, contando-
os e identificando-os; auxiliar na conferência de cheques, folhas de levantamentos, preencher fichas, livros, boletins, 
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formulários, guias de andamento de processos, mapas de controle de serviços e outros; auxiliar na coleta de preços para 
aquisição de materiais, numerar e carimbar expedientes em geral; proceder e orientar as buscas e arquivamento de 
expedientes, tais como: processo, fichas, ofícios, memorandos, livros e outros documentos; proceder e orientar o arquivamento 
de publicações, jornais, revistas, boletins e outras informações de interesse do órgão; proceder levantamentos imobiliários; 
elaborar e manusear fichários; extrair relações; auxiliar os técnicos durante a implantação de novas normas e rotinas nos 
cadastros físicos e fiscais; realizar trabalhos complexos de digitação; alimentar sistemas informatizados que lhe forem 
confiados; proceder a conferência dos trabalhos executados, aplicando o conhecimento da legislação aplicável; operar 
equipamentos destinados a fazer cópias, produção e escaneamento de documentos; atender, transferir ligações telefônicas 
em geral; receber, informar e encaminhar o público aos órgãos competentes, solucionando pequenos problemas; obter 
informações de fontes determinadas e fornecê-las aos interessados, pessoalmente ou pelo telefone; prestar informações ao 
público e anotar recados; registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle 
dos atendimentos diários; afixar avisos de editais e outros informes de interesse público; receber e encaminhar sugestões e 
reclamações das pessoas que atender; zelar pelo uso adequado e conservação dos bens materiais que utiliza; participar de 
treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária, orientando o contribuinte quanto a aplicação da legislação; executar 
atividades externas necessárias ao levantamento ou arbitramento da receita bruta dos contribuintes para o lançamento dos 
tributos, bem como realizar quaisquer diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em serviços de plantão; lavrar 
termo de início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de infração, aplicação de multas; realizar auditorias e 
levantamentos de serviço fiscal básico, verificar e analisar livros contábeis e outros documentos auxiliares à fiscalização; emitir 
documentos necessários à ação fiscal, inclusive relatórios de controle e acompanhamento, inscrição, cancelamento e 
alteração de razão social; informar e dar parecer para decisão superior em processos e relatórios à ação fiscal, inclusive 
quando objeto de mandatos de segurança e ação jurídicas em geral; realizar diligências para fins de conferência de guias de 
ISSQN e outros tributos; efetuar a constituição do crédito tributário mediante o lançamento dos tributos, realizar a cobrança 
extrajudicial de créditos tributários e de natureza não tributária devidos à Fazenda Pública, organizar a arrecadação, 
parcelamento e cobrança de tributos, realizar a atualização de créditos devidos à Fazenda Pública, organizar as informações 
cadastrais, elaborar planta genérica de valores, atualizar o cadastro imobiliário, realizar diligências necessárias para o 
cumprimento das atribuições inerentes ao cargo, redigir correspondências e parecer em processos sobre assuntos de sua 
competência; participar de treinamentos na sua área de atuação desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL TÉCNICO  

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Requisitos: Curso Completo de Técnico em Enfermagem - Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Enfermagem – 
COREN 

Atribuições:  
Controlar sinais vitais de pacientes; ministrar, sob supervisão, medicamentos e tratamentos aos pacientes, de acordo com 
prescrição médica; prestar socorros de urgência; preparar pacientes para consultas e exames; remover aparelhos e outros 
objetos utilizados pelos doentes; supervisionar e/ou preparar e esterilizar os materiais e instrumentos médicos e odontológicos; 
auxiliar o paciente a se alimentar; coletar material para exame de laboratório; fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento 
e aplicando medicamentos; preparar o instrumental para aplicação de injeções musculares e intravenosas e vacinas, segundo 
prescrição médica; pesar e medir doentes; auxiliar de acordo com a orientação recebida, o médico ou dentista, no atendimento 
aos pacientes; controlar o estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos e odontológicos, requisitando-os 
quando necessário; receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento médico, odontológico; auxiliar no 
desenvolvimento dos programas de enfermagem, relativos à proteção, recuperação e reabilitação da saúde pública; controlar 
e manter atualizado fichário contendo informações sobre pacientes, tratamento e medicamentos ministrados e outros dados 
de interesse médico; fazer visitas domiciliares e a escolas, segundo programação estabelecida, para encaminhamento de 
pacientes aos postos de saúde; medir a temperatura e registrá-la nos gráficos de febre; atender doentes em isolamento, de 
acordo com instruções recebidas; promover e fazer higienização dos doentes; manter o local de trabalho limpo e arrumado; 
orientar os servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da classe; fazer o registro do trabalho realizado durante 
o dia; exercer atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: o planejamento, 
a programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; a prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave; a prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 
vigilância epidemiológica; a prevenção e o controle sistemático da infecção hospitalar; a prevenção e controle sistemático de 
danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; participação nos programas e nas 
atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e 
da população em geral; participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente 
nos programas de educação continuada; participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas 
ao cargo que exerce. 
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CARGO DE NÍVEL TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Requisitos: Curso Completo de Técnico em Saúde Bucal - Inscrição no Conselho Regional de Odontologia – CRO 

Atribuições:  
Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à 
saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na 
realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal 
e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; 
fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação 
do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos 
exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 
restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à 
limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover 
suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o 
cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à 
saúde; realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de 
Saúde e a equipe de atenção básica; identificar casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando 
indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; divulgar 
de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de 
prevenção individuais e coletivas; realizar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios 
de doenças; realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de 
prevenção e controle de doenças; execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 
controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; executar ações de campo em 
projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; efetuar registro das 
informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; realizar a identificação e o cadastramento 
de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos 
fatores ambientais; mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controle de vetores. 
São consideradas atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e condicionada 
à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: no planejamento, execução e 
avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério 
da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; 
na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 
biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses 
de relevância para a saúde pública no Município; na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância 
para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes; na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; na 
realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da 
coordenação da área de vigilância em saúde. Podem participar, mediante treinamento adequado, da execução, da 
coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Requisitos: Ensino Médio Completo - Comprovação de que reside, desde a data de publicação do edital de concurso, na área 
que se inscreveu. 

Atribuições:  
Atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde 
(práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a 
diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da 
participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS), mediante 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que 
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às 
ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão; dirigir veículo 
da frota municipal, sempre que necessário para execução das tarefas relativas ao exercício de seu cargo, devendo estar 
devidamente habilitado; executar tarefas afins, participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades 
correlatas ao cargo que exerce. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da 
família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação: a utilização 
de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro 
de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; a mobilização da 
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; a 
realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: a) da gestante, no pré-natal, 
no parto e no puerpério; b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado vacinal e a 
evolução de seu peso e de sua altura; d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em 
ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente); e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes 
domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa 
com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na 
cavidade bucal; i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e 
prevenir doenças; j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; 
realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações de risco à 
família; b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de 
doenças e de educação em saúde; c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua 
vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; o acompanhamento de 
condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). No modelo 
de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário 
de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua 
área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: a aferição da pressão 
arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 
a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade 
de saúde de referência; a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o devido 
encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência; a orientação e o apoio, em 
domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em situação de vulnerabilidade; a verificação 
antropométrica. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 
consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área 
geográfica de atuação: a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; a consolidação 
e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, 
de informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; a participação na 
elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de 
determinantes do processo saúde-doença; a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações 
desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 
o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. É 
da competência do Agente Comunitário de Saúde, ainda, realizar atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações 
sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes 
situações: na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, 
de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças 
infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; no planejamento, na 
programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da 
família; a identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores 
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; na realização de campanhas ou de 
mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 

 
 


